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LEI Nº 2.578, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

“MODIFICA A ESTRUTURA ORGANIZACIO-

NAL DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO 

OESTE/RO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, Estado de Rondônia, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Espigão do Oeste/RO, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele 
sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1º A presente lei tem por finalidade, criar vagas e cargos na estrutura 
organizacional do Município de Espigão do Oeste/RO e alterar nomenclatura de cargo 
já existente. 

Art. 2º A nomenclatura do cargo efetivo de Arquiteto existente na estrutura 

organizacional do Município de Espigão do Oeste/RO passa ser Arquiteto e Urbanista. 

Art. 3º Ficam acrescidas na estrutura organizacional do Município de Espigão 

do Oeste/RO as seguintes vagas de cargos efetivos descritas na tabela abaixo: 

CARGO NUMERO DE VAGAS  

Agente de Endemias 03 

Assistente Social 03 

Arquiteto e Urbanista 02 

Borracheiro 01 

Educador Social 03 

Eletricista de Manutenção e Reparo 02 

Enfermeiro 09 

Farmacêutico/Bioquímico 01 

Fiscal Municipal Ambiental 01 

Fisioterapeuta 01 

Médico Obstetra 02 

Médico Pediatra 01 

Médico Psiquiatra 01 

Motorista de Ambulância 05 

Motorista de Veículos Pesados 17 

Motorista Transporte Escolar 02 

Operador de Máquinas 07 

Operador de Trator Agrícola 03 

Procurador Jurídico 02 

Psicólogo 05 

Soldador 01 

Técnico de Enfermagem 24 

Técnico em Laboratório 02 
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Veterinário 01 

Art. 4º Ficam acrescidas na estrutura organizacional do Município de Espigão 

do Oeste/RO os cargos efetivos descritos no ANEXO I da presente Lei. 

Art. 5º Esta Lei entrará a partir de sua publicação, revogando as disposições 
contrário. 

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 03 de novembro de 
2022. 

 

Weliton Pereira Campos 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
CARGOS EFETIVOS  

CARGA HORARIA, NUMERO DE VAGAS, REMUNERAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 
 

CARGO 

 

CARGA HO-

RÁRIA 

 

VAGAS REMUNERAÇÃO DO 

CARGO 

ATRIBUIÇÃO DO CARGO 

Agente de 

Trânsito 
40 4 

 

 

 

 

 

Vencimento: R$1.333,20 

Inerente ao cargo: R$797,61 

 

Garantir que as pessoas respeitem as regras e regulamentos presentes no Có-

digo de Trânsito Brasileiro (CTB).Fiscalizar e promover a retirada de qualquer 

elemento que prejudique a visibilidade ou que possa gerar transtornos à sina-

lização viária, ou que venha obstruir ou interromper a livre circulação ou com-

prometer a segurança do trânsito; Providenciar a sinalização de emergência 

e/ou medidas de reorientação do trânsito em casos de acidentes, alagamen-

tos e modificações temporárias da circulação; Fiscalizar e manter o controle 

operacional dos pontos regulamentares de táxi, moto-táxi e transporte cole-

tivo; Dar suporte em casos de acidentes ou na realização de eventos que ne-

cessitem de ordenamento; Trabalhar em conjunto com o Departamento de 

Educação para o Trânsito, na realização de palestras e atividades educativas. 
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Auxiliar de 

Sala 
40 4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vencimento: R$1.333,20 

Inerente ao cargo: R$ 

128,46 

 

Prestar auxílio à professores em instituições de ensino com ênfase em locais 

de educação básica e infantil, fazendo parte da equipe docente da escola. Pre-

para e organiza os materiais e recursos escolares necessários para o professor 

desenvolver suas aulas e atividades pedagógicas. Auxilia com a organização e 

manutenção do ambiente de sala de aula. Dá suporte para demais solicitações 

vindas dos professores e educadores, como por exemplo, ajuda com corre-

ções de atividades e provas. Acompanha os alunos até o banheiro, refeições e 

demais locais da instituição. É responsável por atuar mediando conflitos entre 

as crianças e estar atento na turma para prevenir acidentes infantis. No caso 

da educação infantil, um auxiliar de classe infantil será responsável por auxi-

liar as crianças a desenvolverem autonomia. Ajudando-os com tarefas como: 

higiene básica, dar refeições e aplicar atividades estimulantes. Em seu dia a 

dia, realiza tarefas como: Organização de brinquedos e demais itens das clas-

ses, Preparação de materiais e recursos necessários para os educadores de-

senvolverem suas atividades. Acompanhar crianças até o banheiro, refeitório, 

transporte escolar, etc.  Mediação entre conflitos de crianças. Auxílio pedagó-

gico para que os alunos desenvolvam suas atividades.  

Engenheiro 

Florestal 
36 1 

 

Vencimento: R$ 2.032,08 

Gratificação Técnica: R$ 

3.568,11 

Desenvolver ações de gerenciamento de unidades de conservação e preser-

vação ambiental; estudo do impacto ambiental e recuperação de áreas degra-

dadas, implantação do Licenciamento Ambiental do Município Elaborar, exe-
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 cutar e responsabilizar se pela supervisão de projetos de grande complexi-

dade, visando o cumprimento eficiente do objetivo e finalidade da Prefeitura, 

através do exercício de atividades que dizem respeito à função. Analisar e con-

duzir os processos de tomadas de decisão dentro dos princípios básicos de 

sustentabilidade; Responsabilizar-se pelas atividades de Licenciamento Ambi-

ental no âmbito do Município, promovendo todas as ações necessárias ao seu 

implemento e atualizações sempre que se fizerem necessárias; intervir sobre 

os ecossistemas florestais, por meio de métodos de manejo adequados para 

cada situação ecológica, econômica e cultural; orientar a utilização de máqui-

nas e equipamentos nas práticas florestais, dentro dos critérios de racionali-

dade operacional e de baixo impacto sobre o ambiente; trabalhar em ambi-

entes naturais e em atividades ligadas ao desenvolvimento rural; orientar o 

manejo florestal; elaborar e analisar Projetos Florestais; gerenciamento de 

programas de reflorestamento; aplicar ações de Ecologia Aplicada; Auxiliar na 

elaboração do Plano Diretor do Município e Plano Municipal Urbanístico e Ar-

borização; desenvolvimento de ações de campo para criação e gerenciamento 

de unidades de conservação e preservação ambiental; estudo do impacto am-

biental e recuperação de áreas degradadas; Orientar a utilização, manejo, 

conservação e recuperação dos solos; adubação e fertilizantes; erosão e recu-

peração de áreas degradadas; recursos naturais renováveis, ecologia e meio 
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ambiente; realizar estudos ambientais; ter conhecimento da legislação flores-

tal e ambiental. Realizar ações de silvicultura e manejo florestal; propagação 

e reflorestamento de espécies nativas e exóticas em ambiente rural e urbano; 

defesa sanitária, melhoramento florestal; exploração florestal, mecanização e 

implementos; produtos florestais. Outras atividades correlatas. 29/07/2022 

Oficio 99 de 29/07/2022, assinado na forma do Decreto nº 4.474/2020 (ID: 

330663 e CRC: B99557C5). 2/2 Fiscalizar e orientar o trabalho e as formas de 

aproveitamento dos recursos naturais. Fiscalizar demarcações e as formas de 

utilização do solo. - Implementar e acompanhar programas de refloresta-

mento, desenvolvimento de projetos para constituição da mata ciliar, prote-

ção de nascentes, córregos e recuperação ambiental, compensações florestais 

providas dos processos de licenciamentos ambientais e acordos e contratos 

diversos. Desenvolver e implementar ações que garantam o destino adequado 

e o reaproveitamento dos resíduos diversos. Desenvolver e atuar em progra-

mas que auxiliem na conservação dos solos e outros recursos ambientais. Ela-

borar e acompanhar projetos e programas de produção de mudas, gerir áreas 

verdes e protegidas, bem como viveiros. Orientar munícipes, despachar, en-

caminhar e acompanhar processos, dentro de sua competência. Analisar, 

aprovar e elaborar projetos e diretrizes de paisagismo e arborização urbana. 

Emitir laudo pericial dos danos ambientais por ocupações irregulares ou di-
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vergentes da legislação ambiental. Supervisionar, proceder, coordenar e fis-

calizar a poda e supressão de árvores de espécies nativas e exóticas, estando 

essas em locais inadequados ou em risco de queda. Emitir laudo de risco imi-

nente de queda de indivíduos arbóreos, seja de espécies nativas ou exóticas. 

Emitir laudo de inventário fitossociológico e dendrométrico de fragmentos 

florestais ou árvores isoladas. Assessorar os produtores rurais para outorga de 

uso de água. Verificar as ocorrências ambientais e em casos possíveis ou ne-

cessários lavrar auto de infração no ato da constatação do crime ambiental ou 

em casos que infrinjam a Legislação e em outras situações propor as respecti-

vas ações. Realizar notificações, ofícios, autos de infração, multas, interdições, 

embargos e demais documentos afins. 

Entrevistador 

do Cadastro 

Único 

40 2 

 

 

 

 

Vencimento: R$1.333,20 

Inerente ao cargo: R$ 

128,46 

 

Conduzir entrevistas de forma cordial e padronizada, seguir o formato deter-

minado para inclusão ou transcrição das respostas. Conferir documentos e fa-

zer registros físicos e eletrônicos dos dados. Checar possíveis casos de dupli-

cidade ou situação diferenciada. Relacionar características de acordo com os 

critérios estabelecidos por exemplo, quanto ao tipo de domicílio, composição 

familiar, escolaridade, renda, ocupação profissional etc. Identificar quem é a 

pessoa responsável pela unidade familiar. Verificar as condições socioeconô-

micas das famílias. Direcionar os assuntos apenas para o que corresponde ao 

espectro da entrevista. Explicar o que for necessário para se certificar que a 
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pessoa compreendeu o que está sendo questionado, evitando qualquer su-

gestionamento da resposta. Preencher formulários, termos de autodeclara-

ção e autorização para contato. Evitar qualquer expressão de julgamento pes-

soal sobre condições ou características das famílias. Inserir as informações co-

letadas na plataforma do Cadastro Único. Fazer a manutenção e confirmação 

de registros. Atualizar os dados das famílias já cadastradas, verificando a grafia 

correta de nomes e endereços. Transmitir informações e prestar esclareci-

mentos às pessoas entrevistadas. Participar de ações de mobilização social. 

Além de receber as famílias nos postos de atendimento, é possível que a pes-

soa tenha a função de agendar e realizar entrevistas em visitas domiciliares, 

dirigir moto e automóvel dentro ou fora do perímetro urbano; realizar outras 

atividades designadas pelo seu superior imediato. 

 

Fiscal Munici-

pal (Obras e 

Posturas) 

40 07 

 

 

 

 

Vencimento: R$1.333,20 

Inerente ao cargo:  

R$797,61 

 

Executar tarefas inerentes à área de fiscalização de obras, posturas, trans-

porte, pavimentação e galerias, e outros serviços, de acordo com o Setor de 

lotação ou determinação do superior hierárquico. Proceder à verificação e ori-

entação do cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edifi-

cações particulares; orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de constru-

ções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embar-

gos; verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o fun-

cionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, 
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telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de ‘ha-

bite-se’; verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, 

embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou 

que estejam em desacordo com o autorizado; intimar, autuar, estabelecer 

prazos e tomar providências relativas ao violadores da legislação urbanística; 

efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade de lim-

peza, capinação, construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depó-

sito de lixo em local não permitido; efetuar a fiscalização em construções, ve-

rificando o cumprimento das normas gerais estabelecidas pelo Código de 

Obras do Município; acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura 

nas inspeções e vistorias realizadas no município; efetuar levantamento de 

terrenos e loteamentos para execução de serviços, bem como efetuar levan-

tamentos dos serviços executados; fiscalizar os serviços executados por em-

preiteiras e pelo município; orientar e treinar os servidores que auxiliam na 

execução das tarefas típicas do cargo; realizar outras atividades designadas 

pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e co-

nhecimentos correlatas ao cargo. 

Fiscal Munici-

pal Tributos 
40 6 

 

Vencimento: R$1.333,20 

Inerente ao cargo: R$ 

797,61 

Executar tarefas inerentes à área de fiscalização tributária, e outros serviços, 

de acordo com o Setor de lotação ou determinação do superior hierárquico. 

Controlar e fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias dos contribu-
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 intes – inclusive as de natureza, assessorias e demais formalidades legais exi-

gíveis e da realização da receita municipal e formalização da exigência de cré-

ditos tributários; executar vistorias iniciais e informar em processos adminis-

trativos relativos à localização e ao funcionamento, bem como as alterações 

cadastrais do interesse da fazenda municipal, dos estabelecimentos comerci-

ais, industriais, prestadores de serviços e similares; orientar sobre a aplicação 

de leis, regulamentos e demais atos administrativos de natureza tributária, 

promover o lançamento dos tributos apurados em levantamentos e revisões 

fiscais; apreender notas, faturas, guias e livros de escrituração e demais docu-

mentos fiscais em situação irregular, lavrando o competente termo; pesquisar 

e coletar dados nas repartições relativas ao recolhimento de tributos; apreen-

der aparelhos e máquinas autenticadoras em situação irregular ou que apre-

sentem sinais de fraude; autuar empresas, comerciantes, profissionais liberais 

e autônomos em situação irregular; propor cassação de alvará de licença e 

funcionamento de contribuintes que, reiteradamente, deixaram de cumprir a 

legislação tributária municipal; embargar estabelecimentos comerciais, indus-

triais e prestadores de serviços em situação irregular, perante a secretaria de 

fazenda do município; embargar e autuar construções iniciadas em desacordo 

com o código de obra do município; prestar informações em processos de cer-

tidão e efetuar consulta administrativa da natureza tributária; fixar e revisar 
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lançamento por estimativas; efetuar estudos, pesquisas e pareceres de cará-

ter tributário; efetuar estudos e pesquisas para aperfeiçoamento de métodos 

e processo de arrecadação e fiscalização; autenticar livros, documentos fiscais 

e vistos em alvarás de localização e funcionamento; assessorar e assistir auto-

ridades superiores para o desenvolvimento econômico do município; inter-

pretar e aplicar a legislação tributária; propor alteração na legislação tributá-

ria, com vistas ao aprimoramento da arrecadação, fiscalização e simplificação 

das exigências legais; executar outras tarefas da mesma natureza e grau de 

complexidade; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imedi-

ato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao 

cargo. 

Fiscal Sanitá-

rio 
40 03 

 

 

 

 

Vencimento: R$1.333,20 

Inerente ao cargo: R$797,61 

 

Executar tarefas inerentes à área de fiscalização de sanitária e outros serviços, 

de acordo com o Setor de lotação ou determinação do superior hierárquico. 

Identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada 

ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao 

exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário 

dos alimentos e das principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o cadastro de 

estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; classificar 

os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico; 

promover a participação de grupos da população (associação de bairros, enti-
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dades representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das ati-

vidades de vigilância sanitária; participar de programação de atividades de ins-

peção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da 

vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas; participar na programa-

ção das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigi-

lância sanitária; realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e 

de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por 

alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contamina-

ção dos alimentos; realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programa-

das) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em estabeleci-

mentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; auxiliar na 

inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; realizar colheita 

de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de aná-

lise fiscal, surto e controle de rotina; participar da criação de mecanismos de 

notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoono-

ses; participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por ali-

mentos e zoonoses; aplicar, quando necessárias medidas previstas em legis-

lação sanitária vigente (intimações, infrações e apreensões); orientar respon-

sáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos au-

tos/termos; validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco 

epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias encontradas 
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por ocasião da inspeção; participar da avaliação dos resultados das atividades 

desenvolvidas e do seu redirecionamento; participar na promoção de ativida-

des de informações de debates com a população, profissionais e entidades 

representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; executar ativida-

des internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos 

e atendimento ao público; emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos 

a sua área de atuação; efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos pú-

blicos, comerciais e industriais verificando as condições gerais de higiene, lim-

peza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitá-

rias, armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e 

condições de asseio; inspecionar imóveis antes de serem habitados, verifi-

cando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profi-

láticas e de segurança necessárias, com o fim de obter alvarás; vistoriar esta-

belecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as condições ge-

rais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópi-

cos; coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos rela-

cionados à saúde; entregar quando solicitadas notificações e correspondên-

cias diversas; executar outras tarefas correlatas; realizar outras atividades de-

signadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilida-

des e conhecimentos correlatas ao cargo. o comportamento do regime de preci-
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pitação pluvial, com a finalidade de elaborar projetos de drenagem e rodovias; forne-

cer orientação técnica e revisão teórica e prática a profissionais e auxiliares, no de-

senvolvimento de projetos e detalhes complementares, acompanhando a sua execu-

ção, para possibilitar o atendimento as normas e especificações técnicas; orientar ser-

vidores da classe anterior, quando for o caso sobre as atividades que deverão ser de-

senvolvidas; realizar perícias para defesa dos interesses do município no âmbito judi-

cial e extrajudicial, bem como atuar no campo da assistência técnica, mediação e ar-

bitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; realizar outras atividades desig-

nadas pelo seu superior 

 

 

 

Mecânico de 

Máquinas Pe-

sadas 

 

 

 

40 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

Vencimento: R$1.333,20 

Inerente ao cargo: R$579,46 

 

Elaborar planos de manutenção; realizar manutenções de motores, sistemas 

e partes de máquinas pesadas; substituir peças, reparar e testar desempenho 

de componentes e sistemas de veículos; trabalhar em conformidade com nor-

mas e procedimentos técnicos de qualidade de segurança e de preservação 

do meio ambiente; elaborar plano de manutenção diagnosticando falhas de 

funcionamento do veículo; interpretar desenhos e normas técnicas; preen-

cher ordem de serviço; orçar serviços manuais e por computador; estimar 

tempo de execução; preencher requisição de material; identificar o trabalho 

a ser realizado; realizar manutenção de motores, sistemas e partes dos veícu-

los; selecionar ferramentas de acordo com o trabalho; remover o motor do 

veículo; efetuar limpeza geral; montar e desmontar o motor; conferir peças 

no recebimento; controlar dimensional das peças; enviar peças para retifica-
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ção; instalar motor no veículo, montar motor, ajustar válvulas no motor; iden-

tificar tipos de transmissão e funcionamento; remover sistemas de transmis-

são, efetuar ajustes de montagem na transmissão, limpar filtros de transmis-

são, instalar sistemas de transmissão no veículo; ajustar componentes mecâ-

nicos elétricos e hidráulicos; regular freios e sangrar sistema de freios; drenar 

filtros da linha de alimentação; interpretar diagramas eletroeletrônicos; regu-

lar sistema de ignição e injeção; ajustar cubos de rodas; regular altura da sus-

pensão; balancear rodas; lubrificar articulações da suspensão; alinhar sistema 

de direção; substituir braços do sistema; ajustar componentes pneumáticos. 

substituir peças dos diversos sistemas: trocar peças com defeito de fabrica-

ção; trocar peças desgastadas pelo tempo de uso; substituir agregados (com-

pressor, alternador, bomba d'água etc.); trocar filtros e lubrificantes; substi-

tuir agregados da suspensão; trocar peças do sistema de escapamento; trocar 

fluidos hidráulicos; trocar sistema de embreagem; desmontar sistema de 

transmissão; trocar válvula injetora; trocar componentes eletroeletrônicos; 

trocar amortecedores; trocar barras estabilizadoras e hastes de reação; trocar 

molas; trocar tensores; trocar válvulas pneumáticas; trocar buchas; trocar ter-

minais esféricos (pivôs); trocar rolamentos de rodas; trocar componentes da 

unidade hidráulica; trocar radiadores; trocar sensores térmicos; trocar man-

gueiras, correias e polias; trocar vedantes de óleo e água; substituir bolsas de 
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ar; substituir óleo de amortecedores. reparar componentes e sistemas de ve-

ículos: reparar sistema de arrefecimento; reparar sistema de sobre alimenta-

ção; reparar sistema de escapamento; reparar válvulas pneumáticas; reparar 

bomba de combustível; reparar válvula injetora (diesel); reparar carburado-

res; reparar bomba injetora; reparar sistema de carga e partida; reparar 

bomba hidráulica da direção; reparar caixa de direção; reparar chassis; repa-

rar unidade hidráulica; reparar bomba d'água; reparar sistema elétrico; reali-

zar manutenção da bomba hidráulica; realizar manutenção do compressor de 

ar; testar desempenho de componentes e sistemas de veículos; testar desem-

penho do motor em dinamômetro; testar motor no veículo; testar sistema de 

transmissão no veículo; testar válvulas injetoras; efetuar testes hidráulicos e 

pneumáticos; testar circuitos eletro eletrônicos; verificar funcionamento da 

alavanca e cabo de freios; testar pressão de alimentação e vazão; verificar 

condições da tubulação e tanque de combustível; testar estanqueidade do sis-

tema de alimentação; testar sistema eletroeletrônico do freio ABS; realizar 

teste de funcionamento do sistema de arrefecimento; realizar teste de emis-

são de poluentes; verificar condições de funcionamento dos componentes do 

freio; realizar trabalho com segurança; identificar áreas de risco; descartar pe-

ças, componentes, fluidos e lubrificantes, segundo normas ambientais; con-

sultar recomendações de segurança contidas nos manuais e nos veículos; ves-
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tir equipamentos de proteção individual; trabalhar com atenção seletiva; rea-

lizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que com-

patíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Médico Gine-

cologista 
24 1 

 

 

 

 

 

 

 

Vencimento: R$3.641,56 

Gratificação Técnica: 

R$4.000,00 

 

Prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia 

e obstetrícia; - Realizar anamnese (Histórico Clínico); - Efetuar exame físico; - 

Efetuar exame ginecológico e/ou obstétrico; - Determinar o diagnóstico ou hi-

pótese diagnóstica; - Solicitar exames laboratoriais e/ou ultrassonografia 

quando julgar necessário; - Realizar ultrassonografia nas gestantes responsa-

bilidade técnica dos exames ultrassonográficos executados, incluindo a aná-

lise dos resultados e confecção dos respectivos laudos; - Prescrever medica-

ção, quando necessário; - Orientar mulheres e/ou gestantes quanto ao plane-

jamento familiar, uso de métodos contraceptivos, controle de pré-natal, alei-

tamento materno entre outros aspectos; - Realizar acompanhamento pré-na-

tal da gestante, com encaminhamento quando se fizer necessário; - Coletar 

material para exames de preventivo de CA de mama e colo uterino, quando 

julgar necessário; - E demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a 

classe, ordem ou conselho profissional específico. - Desenvolver atividades 

administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas 

ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados 
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disponíveis para esse fim; - Utilizar os equipamentos de proteção individual, 

pertinentes ao exercício de suas atribuições; outras atividades afins. 

 

 

Médico Visita-

dor 
24 1 

 

 

 

 

Vencimento: R$3.641,56 

Gratificação Técnica: 

R$4.000,00 

 

Realizar visitas diárias a todos os pacientes em internação em clínica médica 

no Hospital Municipal, passar orientações prescrever medicamentos, pedir 

avaliações especializadas, realizar encaminhamentos, avaliar as contra refe-

rencias; dar alta hospitalar de pacientes internados na clínica médica; perícias 

para defesa dos interesses do Município no âmbito judicial e extrajudicial, 

bem como atuar no campo da mediação e arbitragem, em matéria afeta ao 

seu setor de trabalho; realizar outras atividades designadas pelo seu superior 

imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos corre-

latas ao cargo. 

 

 

Motorista de 

Transporte 

Coletivo 

 

 

40 

 

 

4 

 

 

 

Vencimento: R$ 1.333,20 

Inerente ao cargo: R$579,46 

 

Dirigir e manobrar automóvel e ônibus, dentro ou fora do perímetro urbano e 

suburbano transportando passageiros; Zelar pela segurança individual e cole-

tiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 

dos serviços; tratar a todos com urbanidade e respeito; conduzir o veículo em 

consonância com a regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito; Proce-

der a verificação diária das condições do veículo que lhe for destinado, com 

relação ao estado dos pneus, abastecimento de combustível, água e óleo, 
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teste de freios e da parte elétrica, para certificar-se de suas condições de fun-

cionamento; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos; 

Zelar pela limpeza do veículo que lhe for destinado, durante e depois do tra-

jeto, visando manter o bom estado de conservação do mesmo; ser pontual e 

assíduo, ter postura ética e apresentar-se com roupas confortáveis e adequa-

das para as necessidades do trabalho; realizar outras atividades designadas 

pelo seu superior; Preencher regularmente os boletins de ocorrências, relató-

rios de serviços e demais impressos relacionados com o controle e utilização 

dos veículos. 

Professor de 

Educação Fí-

sica 

30 2 

 

 

 

 

 

 

Vencimento: R$2.884,13 

 

Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo 

com o conhecimento prévio e potencialidades de cada aluno; Elaborar Plane-

jamento semanal conforme orientações contidas nos Parâmetros Curriculares 

Nacional, mantendo atualizados os registros e organizando sua rotina diária 

referente a matéria dada e os trabalhos efetivados, fazendo anotações, para 

possibilitar a avaliação do desenvolvimento do aluno através de fichas, bole-

tins de controle individual e relatórios; Selecionar e confeccionar material di-

dático e pedagógico a ser utilizado; Desenvolver o espírito comunitário, os 

princípios de civismo, do relacionamento social e a criatividade através de co-

memorações cívicas e atividades culturais, aproveitando situações reais para 

criar ambientes propícios a uma ação educativa completa; Desenvolver proje-
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tos que envolvam a integração entre os componentes curriculares; Desenvol-

ver no aluno o gosto e o prazer pela atividade física; Desenvolver no aluno o 

conhecimento sobre o corpo e os cuidados com o próprio corpo e com o do 

outro. Solucionar problemas de ordem corporal. Conhecer, organizar e modi-

ficar locais para as atividades corporais estimulando a expressão corporal e a 

criatividade. Desenvolver no aluno as habilidades e as capacidades físicas e 

motoras através de noções esportivas. Fazer com que o aluno adquira noções 

de regras e de aceitação dos resultados. Oferecer oportunidades e situações 

para que o aluno analise, critique e apresente propostas de mudança de ativi-

dade. Criar um ambiente de igualdade de direitos e posições nas atividades. 

Proporcionar noções de saúde e higiene. Promover e dirigir jogos competiti-

vos e de recreação através de projetos que contemplem a interdisciplinari-

dade. Formar o aluno atuante, cooperativo e crítico na sociedade, a noção de 

cooperação, a iniciativa, a criatividade, a liderança e o espírito empreendedor. 

Preparar o aluno para a vida, sondando-lhe as aptidões e os talentos. Fomen-

tar no aluno a capacidade de transitar sem problemas do mundo da escola 

para o trabalho. Promover a integração plena do aluno na sua comunidade e 

na sociedade atual. Desenvolver no aluno capacidades que lhe permitam in-

terferir na sociedade para transformá-la. Fomentar a ideia da igualdade entre 

os seres humanos, com direitos e deveres comuns, no ideal da plena demo-
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cracia. Participar do processo de avaliação escolar para sinalizar a continui-

dade ou mudanças da metodologia adotada; Promover reuniões com os pais 

para possibilitar maior integração entre escola-família; Buscar alternativas de 

solução para problemas de sua classe compartilhando os com a Equipe Ges-

tora; Aprimorar o seu conhecimento referente a área de atuação, através de 

estudos, leituras específicas e frequências em cursos oferecidos e reuniões 

específicas de sua área de atuação; Participar de reuniões ordinárias, extraor-

dinárias e atividades promovidas pela Unidade Escolar quando for convocado; 

Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; Acompanhar os alu-

nos em todas atividades de classe, aulas extraclasse e sociais ou culturais pro-

gramadas pela unidade; pelos alunos conforme orientações recebidas; De-

sempenhar tarefas administrativas diretamente ligadas à docência; Colaborar 

com todas as atividades desenvolvidas pela Unidade Escolar; Proceder com 

distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no exercício de sua 

função docente; Auxiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação 

Educacional; Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem co-

metidas pela Equipe Gestora. 

Professor Lic. 

Português/In-

glês 

 

 

30 
1 

 

 

Vencimento: R$2.884,13 

Planejar e ministrar aulas de língua inglesa e/ou portuguesa aos alunos da 

educação básica, organizando atividades educativas individual e coletiva, com 

o objetivo de proporcionar o desenvolvimento de suas aptidões e a sua evo-

lução harmoniosa; Planejar jogos, atividades musicais e rítmicas, selecionando 

e preparando textos adequados, através de consultas e obras especificadas 
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ou trocadas de idéias com orientadores educacionais, para proporcionar o 

aperfeiçoamento do ensino-aprendizagem; Participar do planejamento global 

da Secretaria, para formar subsídios no sentido de promover o aperfeiçoa-

mento do ensino da educação básica; Registrar em diários de classe e/ou fi-

chas apropriadas todas as atividades realizadas no período escolar com a fina-

lidade de proceder a avaliação do desempenho do curso, de forma eficiente e 

eficaz; Participar de seminários, palestras, treinamento e outros eventos rela-

cionados com o curso, colocando em prática as novas experiências e tecnolo-

gias, para assegurar a melhoria do ensino-aprendizagem; Elaborar e aplicar 

exercícios práticos que possibilitem o desenvolvimento da motricidade e per-

cepção visual da criança favorecendo sua maturidade e prontidão para a 

aprendizagem; Desenvolver a faculdade criativa na criança ajudando-a a com-

preender, relacionar e expressar-se dentro de uma lógica consciente; Colocar 

a criança em contato com a natureza, para enriquecer sua experiência, favo-

recendo o seu amadurecimento e o desenvolvimento de suas potencialidades; 

Executar outras tarefas correlatas. 

Professor Li-

cenciatura 

História 

 

 

 

 

 

 

30 

1 

 

 

 

 

 

 

Vencimento: R$2.884,13 

Planejar e ministrar aulas de história aos alunos da educação básica, organi-

zando atividades educativas individuais e coletivas, com o objetivo de propor-

cionar o desenvolvimento de suas aptidões e a sua evolução harmoniosa; Pla-

nejar jogos, atividades musicais e rítmicas, selecionando e preparando textos 

adequados, através de consultas e obras especificadas ou trocadas de ideias 

com orientadores educacionais, para proporcionar o aperfeiçoamento do en-

sino-aprendizagem; Participar do planejamento global da Secretaria, para for-

mar subsídios no sentido de promover o aperfeiçoamento do ensino da edu-

cação básica. Registrar em diários de classe e/ou fichas apropriadas todas as 

atividades realizadas no período escolar com a finalidade de proceder a avali-

ação do desempenho do curso, de forma eficiente e eficaz; Participar de se-

minários, palestras, treinamento e outros eventos relacionados com o curso, 

colocando em prática as novas experiências e tecnologias, para assegurar a 
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melhoria do ensino-aprendizagem; Elaborar e aplicar exercícios práticos que 

possibilitem o desenvolvimento da motricidade e percepção visual da criança 

favorecendo sua maturidade e prontidão para a aprendizagem; Desenvolver 

a faculdade criativa na criança ajudando-a a compreender, relacionar e ex-

pressar-se dentro de uma lógica consciente; Colocar a criança em contato com 

a natureza, para enriquecer sua experiência, favorecendo o seu amadureci-

mento e o desenvolvimento de suas potencialidades; Executar outras tarefas 

correlatas. 

Professor Li-

cenciatura Ge-

ografia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vencimento: R$2.884,13 

Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo 

com o conhecimento prévio e potencialidades de cada aluno; Elaborar Plane-

jamento semanal conforme orientações contidas nos Parâmetros Curriculares 

Nacional, mantendo atualizados os registros e organizando sua rotina diária 

referente a matéria dada e os trabalhos efetivados, fazendo anotações, para 

possibilitar a avaliação do desenvolvimento do aluno através de fichas, bole-

tins de controle individual e relatórios; Selecionar e confeccionar material di-

dático e pedagógico a ser utilizado; Desenvolver o espírito comunitário, os 

princípios de civismo, do relacionamento social e a criatividade através de co-

memorações cívicas e atividades culturais, aproveitando situações reais para 

criar ambientes propícios a uma ação educativa completa; Desenvolver proje-

tos que envolvam a integração entre os componentes curriculares; Desenvol-

ver no aluno as habilidades de conhecimento do mundo atual em sua diversi-

dade, favorecendo a compreensão, de como as paisagens, os lugares e os ter-

ritórios se constroem; Fazer com que o aluno adquira noções para avaliar as 

ações dos homens em sociedade e suas consequências em diferentes espaços 

e tempos, de modo que construa referenciais que possibilitem uma participa-

ção propositiva e reativa nas questões socioambientais locais; Oferecer opor-

tunidades e situações para que o aluno se oriente e compreenda a importân-

cia das diferentes linguagens na leitura da paisagem, desde as imagens, mú-
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sica e literatura de dados e de documentos de diferentes fontes de informa-

ção, de modo que interprete, analise e relacione informações sobre Formar o 

aluno atuante, cooperativo e crítico na sociedade, a noção de cooperação, a 

iniciativa, a criatividade, a liderança e o espírito empreendedor. Preparar o 

aluno para a vida, sondando-lhe as aptidões e os talentos. Fomentar no aluno 

a capacidade de transitar sem problemas do mundo da escola para o trabalho. 

Promover a integração plena do aluno na sua comunidade e na sociedade 

atual. Desenvolver no aluno capacidades que lhe permitam interferir na soci-

edade para transformá-la. Fomentar a ideia da igualdade entre os seres hu-

manos, com direitos e deveres comuns, no ideal da plena democracia. Partici-

par do processo de avaliação escolar para sinalizar a continuidade ou mudan-

ças da metodologia adotada; Promover reuniões com os pais para possibilitar 

maior integração entre escola-família; Buscar alternativas de solução para 

problemas de sua classe compartilhando-os com a Equipe Gestora; Aprimorar 

o seu conhecimento referente a área de atuação, através de estudos, leituras 

específicas e frequências em cursos oferecidos e reuniões específicas de sua 

área de atuação; Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e ativida-

des promovidas pela Unidade Escolar quando for convocado; Cumprir e fazer 

cumprir o horário e o calendário escolar; Acompanhar os alunos em todas ati-

vidades de classe, aulas extraclasse e sociais ou culturais programadas pela 

unidade; Elaborar e divulgar as atividades para avaliação e os resultados obti-

dos pelos alunos conforme orientações recebidas; Desempenhar tarefas ad-

ministrativas diretamente ligadas à docência; Colaborar com todas as ativida-

des desenvolvidas pela Unidade Escolar; Proceder com distinção, ética e cor-

tesia assumindo postura profissional no exercício de sua função docente; Au-

xiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; Cum-

prir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela Equipe 

Gestora. 
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Professor Pe-

dagogo (série 

iniciais) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30 

 

 

22 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vencimento: R$2.884,13 

Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da es-

cola; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela 

aprendizagem do aluno; estabelecer mecanismos de avaliação; implementar 

estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar 

registros de observação dos alunos; participar de atividades extraclasse; rea-

lizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos de-

dicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; mi-

nistrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades 

e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos 

de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano 

político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar ta-

refas afins. Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o 

plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; 

levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; definir, ope-

racionalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; 

selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; definir 

e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teó-

ricas utilizado pela escola; realizar sua ação cooperativamente no âmbito es-

colar; participar de reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e outras; 

atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente de-

senvolvida no âmbito escolar; planejar suas atividades e preparar o material 

necessário à execução das mesmas; manter o registro das atividades de classe 

e delas prestar contas quando solicitado; avaliar sistematicamente o seu tra-

balho e o aproveitamento dos alunos; exercer a coordenação de matérias; in-

tegra-se aos órgãos complementares da escola; participar de atividades ex-

traclasse; participar da elaboração da proposta pedagógica do estabeleci-

mento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alu-
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nos; estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendi-

mento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao de-

senvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da es-

cola com as famílias e a comunidade; realizar outras atividades designadas 

pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e co-

nhecimentos correlatas ao cargo 
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Prof. Peda-

gogo (Especi-

alização Ori-

entação Edu-

cacional) 

40 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vencimento: R$3.845,50 

Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com o conheci-

mento prévio e potencialidades de cada aluno; Selecionar e confeccionar material didático e 

pedagógico a ser utilizado; Ministrar aulas, transmitindo através da adaptação dos métodos 

regulares de ensino, do uso da leitura, conhecimentos assistemáticos da comunicação escrita e 

verbal, do meio geográfico-social, de habilidades fundamentais à sua integração no meio am-

biente; Desenvolver o espírito comunitário, os princípios de civismo, do relacionamento social 

e a criatividade através de comemorações cívicas e atividades culturais, aproveitando situações 

reais para criar ambientes propícios a uma ação educativa completa; Desenvolver projetos que 

envolvam a integração entre os componentes curriculares; Desenvolver em sala terapia ocupa-

cional, incentivando leituras, jogos, trabalhos manuais e escritos, desenhos, pinturas, dramati-

zação, etc, ativando o interesse dos alunos pelas aulas e desenvolver suas potencialidades, pos-

sibilitando novas oportunidades e aptidões; Elaborar planejamento semanal conforme orienta-

ções recebidas, mantendo atualizados os registros e organizando a rotina diária referente a 

matéria dada e os trabalhos efetivados, fazendo anotações, para possibilitar a avaliação do de-

senvolvimento do aluno através de fichas, boletins de controle individual e relatórios; Participar 

do processo de avaliação escolar para sinalizar a continuidade ou mudanças da metodologia 

adotada; Promover reuniões com os pais para possibilitar maior integração entre escola família; 

Frequentar reuniões específicas de sua área de atuação; Buscar alternativas de solução para 

problemas de sua classe compartilhando-os com a Equipe Gestora; Aprimorar o seu conheci-

mento referente a área de atuação, através de estudos, leituras específicas e frequências em 

cursos oferecidos, Criar um espaço permanente para o desenvolvimento de projetos de pes-

quisa, troca de experiências, divulgação de ideias e resultados através de trabalhos comple-

mentares; Promover a integração plena do aluno na sua comunidade e na sociedade atual. Fo-

mentar a ideia da igualdade entre os seres humanos, direitos e deveres comuns, no ideal da 

plena democracia, colaborar com todas as atividades desenvolvidas na Unidade Escolar; Parti-

cipar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos per-

tinentes à educação; Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promovidas 

pela Unidade Escolar quando for convocado; Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário 

escolar; Acompanhar os alunos em todas atividades de classe, aulas extraclasse e sociais ou 

culturais programadas pela unidade; Elaborar e divulgar as atividades para avaliação e os resul-

tados obtidos pelos alunos conforme orientações recebidas; Desempenhar tarefas administra-

tivas diretamente ligadas à docência; Colaborar com todas as atividades desenvolvidas pela 

Unidade Escolar; Proceder com distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no 

exercício de sua função docente; Auxiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação 

Educacional; Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela Equipe 

Gestora.  
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comuns, no ideal da plena democracia, colaborar com todas as atividades de-

senvolvidas na Unidade Escolar; Participar das atividades de atualização e 

aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos pertinentes à educação; 

Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promovidas 

pela Unidade Escolar quando for convocado; Cumprir e fazer cumprir o horá-

rio e o calendário escolar; Acompanhar os alunos em todas atividades de 

classe, aulas extraclasse e sociais ou culturais programadas pela unidade; Ela-

borar e divulgar as atividades para avaliação e os resultados obtidos pelos alu-

nos conforme orientações recebidas; Desempenhar tarefas administrativas 

diretamente ligadas à docência; Colaborar com todas as atividades desenvol-

vidas pela Unidade Escolar; Proceder com distinção, ética e cortesia assu-

mindo postura profissional no exercício de sua função docente; Auxiliar a 

Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; Cumprir ou-

tras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela Equipe Ges-

tora desenvolvidas na Unidade Escolar; Participar das atividades de atualiza-

ção e aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos pertinentes à edu-

cação; Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promo-

vidas pela Unidade Escolar quando for convocado; Cumprir e fazer cumprir o 

horário e o calendário escolar; Acompanhar os alunos em todas atividades de 

classe, aulas extraclasse e sociais ou culturais programadas pela unidade; Ela-

borar e divulgar as atividades para avaliação e os resultados obtidos pelos alu-

nos conforme orientações recebidas; Desempenhar tarefas administrativas 

diretamente ligadas à docência; Colaborar com todas as atividades desenvol-

vidas pela Unidade Escolar; Proceder com distinção, ética e cortesia assu-

mindo postura profissional no exercício de sua função docente; Auxiliar a 
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Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; Cumprir ou-

tras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela Equipe Ges-

tora atividades de classe, aulas extraclasse e sociais ou culturais programadas 

pela unidade; Elaborar e divulgar as atividades para avaliação e os resultados 

obtidos pelos alunos conforme orientações recebidas; Desempenhar tarefas 

administrativas diretamente ligadas à docência; Colaborar com todas as ativi-

dades desenvolvidas pela Unidade Escolar; Proceder com distinção, ética e 

cortesia assumindo postura profissional no exercício de sua função docente; 

Auxiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; 

Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela 

Equipe Gestora. 
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Professor Lic. 

Matemática 
30 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vencimento: R$2.884,13 

Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo 

com o conhecimento prévio e potencialidades de cada aluno; Selecionar e 

confeccionar material didático e pedagógico a ser utilizado; Ministrar aulas, 

transmitindo através da adaptação dos métodos regulares de ensino, do uso 

da leitura, conhecimentos assistemáticos da comunicação escrita e verbal, do 

meio geográfico-social, de habilidades fundamentais à sua integração no meio 

ambiente; Desenvolver o espírito comunitário, os princípios de civismo, do re-

lacionamento social e a criatividade através de comemorações cívicas e ativi-

dades culturais, aproveitando situações reais para criar ambientes propícios a 

uma ação educativa completa; Desenvolver projetos que envolvam a integra-

ção entre os componentes curriculares; Desenvolver em sala terapia ocupaci-

onal, incentivando leituras, jogos, trabalhos manuais e escritos, desenhos, 

pinturas, dramatização, etc, ativando o interesse dos alunos pelas aulas e de-

senvolver suas potencialidades, possibilitando novas oportunidades e apti-

dões; Elaborar planejamento semanal conforme orientações recebidas, man-

tendo atualizados os registros e organizando a rotina diária referente a maté-

ria dada e os trabalhos efetivados, fazendo anotações, para possibilitar a ava-

liação do desenvolvimento do aluno através de fichas, boletins de controle 

individual e relatórios; Participar do processo de avaliação escolar para sinali-

zar a continuidade ou mudanças da metodologia adotada; Promover reuniões 

com os pais para possibilitar maior integração entre escola família; Frequentar 



 GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

_ 

reuniões específicas de sua área de atuação; Buscar alternativas de solução 

para problemas de sua classe compartilhando-os com a Equipe Gestora; Apri-

morar o seu conhecimento referente a área de atuação, através de estudos, 

leituras específicas e frequências em cursos oferecidos, Criar um espaço per-

manente para o desenvolvimento de projetos de pesquisa, troca de experiên-

cias, divulgação de ideias e resultados através de trabalhos complementares; 

Promover a integração plena do aluno na sua comunidade e na sociedade 

atual. Fomentar a ideia da igualdade entre os seres humanos, direitos e deve-

res comuns, no ideal da plena democracia, colaborar com todas as atividades 

desenvolvidas na Unidade Escolar; Participar das atividades de atualização e 

aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos pertinentes à educação; 

Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promovidas 

pela Unidade Escolar quando for convocado; Cumprir e fazer cumprir o horá-

rio e o calendário escolar; Acompanhar os alunos em todas atividades de 

classe, aulas extraclasse e sociais ou culturais programadas pela unidade; Ela-

borar e divulgar as atividades para avaliação e os resultados obtidos pelos alu-

nos conforme orientações recebidas; Desempenhar tarefas administrativas 

diretamente ligadas à docência; Colaborar com todas as atividades desenvol-

vidas pela Unidade Escolar; Proceder com distinção, ética e cortesia assu-

mindo postura profissional no exercício de sua função docente; Auxiliar a 
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Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; Cumprir ou-

tras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela Equipe Ges-

tora. 

Técnico em 

Vigilância em 

Saúde 

40 4 

 

 

 

 

 

Vencimento: R$1.212,00 

Gratificação Técnica: 

R$143,00 

 

Participar de equipe de enfermagem; auxiliar no atendimento a pacientes nas 

unidades hospitalares e de saúde pública, sob supervisão; orientar e revisar o 

autocuidado do paciente, em relação à alimentação e higiene pessoal; execu-

tar a higienização e preparação dos pacientes para exames ou atos cirúrgicos; 

cumprir as prescrições relativas aos pacientes; zelar pela limpeza, conserva-

ção e assepsia do material e do instrumental; executar e providenciar a este-

rilização de salas e do instrumento adequado às intervenções programadas; 

observar e registrar sinais e sintomas e informar a chefia imediata, assim como 

o comportamento do cliente em relação à ingestão e excreção; manter atua-

lizado o prontuário dos pacientes; verificar temperatura, pulso e respiração, 



 GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

_ 

registrar os resultados no prontuário; ministrar medicamentos, aplicar imuni-

zantes e fazer curativos; aplicar injeções; administrar soluções parenterais 

previstas; alimentar mediante sonda gástrica; ministrar oxigênio por sonda 

nasal, com prescrição; participar dos cuidados de clientes monitorizados, sob 

supervisão; realizar sondagem visical, enema e outras técnicas similares, sob 

supervisão; orientar pacientes a nível de ambulatório ou de internação, a res-

peito das prescrições de rotina; fazer orientação sanitária de indivíduos em 

unidades de saúde; colaborar com os enfermeiros no treinamento do pessoal 

auxiliar; colaborar com os enfermeiros nas atividades de promoção e progres-

são específica da saúde; realizar outras atividades designadas pelo seu supe-

rior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos 

correlatas ao cargo. 

 
 


